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EDITAL Nº 001/2008 

De 25 de março de 2008 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8069, nos arts. 88, IV, 260 § 2º, 
bem como pela Lei Municipal nº 2.520/97 e suas alterações prescritas na Lei Municipal Nº 
3.320 de 27 de dezembro de 2005, no seu artigo e em consonância com o art. 5º do seu 
Regimento Interno, como a Resolução Nº 004/2008 de 24 de março de 2008, convoca 
concurso público de projetos sociais a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente, nos termos deste edital. 
   
Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente receberá no período de 
03 a 18 de abril de 2008, em sua sede, em horário das 8 às 13h e das 15 às 17:30h, projetos 
das entidades sociais devidamente registradas neste conselho em regime de concurso público; 
 
Art.2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, através de uma comissão 
de avaliação selecionará quatro projetos melhores elaborados, sendo 02 por eixo temático, 
destinando a cada um deles o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) oriundos da 
dotação orçamentária do município de Aracaju para do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no exercício 2008; 
 
Art.3º - Os projetos inscritos neste concurso devem enquadrar-se em um dos seguintes eixos 
de atuação: 

a) Defesa de Direitos, com foco na defesa técnica; 
b) Formação para o mundo do trabalho para adolescentes egressos da medida protetiva 

de abrigamento e de medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade, 
liberdade assistida, semi-liberdade e internação. 

Art.4º - As entidades podem apresentar projetos nos quatro eixos, porém, somente um 
projeto por entidade poderá ser aprovado; 
 
Art.5º - Caso não seja apresentado projeto em um dos eixos, o recurso correspondente ao 
mesmo não será conveniado, devendo permanecer no Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente; 
 
Art.6º - No ato de inscrição, as entidades deverão apresentar seus projetos em três vias, cada 
uma em envelope separado e devidamente lacrado; 
 
Art.7º - No ato da inscrição, além dos projetos, as entidades deverão apresentar, em envelope 
único à parte e aberto, os seguintes documentos: 

1. Estatuto 

2. Ata de Posse da Diretoria 

3. CNPJ 

4. CI e CPF do dirigente 

5. Registro no CNAS 

6. Registro no CMDCA 
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7. Registro no CMAS 

8. Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS 

9. Certidão Negativa de Débitos Junto à Prefeitura de Aracaju; 

10. Certidão de Regularidade do FGTS 

11. Certidão de regularidade da Receita Federal 

12. Certidão de regularidade da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

13. Lei Municipal de Reconhecimento de Utilidade Pública 

14. Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual. 

Art.8º - Somente serão aceitas as inscrições dos projetos nas seguintes condições: 
 

a) Ocorridas no período de 03 a 18 de abril do corrente ano, no horário das 8 às 13h e 
das 15 às 17h:30mn; 

b) Realizadas presencialmente na Secretaria do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, localizada na Estação Cidadania, à Praça Olímpio Campos, 208- 
Centro, nesta capital; 

c) Mediante apresentação de todos os documentos requeridos no artigo anterior; 
 

Parágrafo Único- O funcionário responsável pela inscrição emitirá um recibo  constando o 
número sob o qual o projeto foi inscrito. 
  
Art.9º - As entidades que estiverem inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Aracaju, por 
pendências em convênio com, qualquer uma das Secretarias Municipais, não poderão 
participar deste concurso; 
 
Art.10 - As entidades que tiverem seus projetos classificados como vencedores deste certame 
devem estar aptas a celebrarem convênio com o município de Aracaju, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania-SEMASC; 
 
Art.11 - As entidades proponentes dos projetos vencedores receberão os recursos em três 
parcelas assim distribuídas: 
 
a) Primeira parcela relativa a 40% do valor total dos recursos, imediatamente a celebração 

do convênio; 
b) Segunda parcela relativa a 30% do valor dos recursos, no quinto mês de execução do 

projeto, mediante apresentação de relatórios descritivos de atividades e aplicação 
financeira da primeira parcela; 

c) Terceira parcela relativa a 30% do valor dos recursos, no oitavo mês de execução do 
projeto, mediante apresentação de relatórios descritivos e financeiros da execução 
orçamentária da segunda parcela.  

 
Art.12- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes constituirá uma 
Comissão de Avaliação dos projetos, externa ao Conselho, composta por professores do 
Ensino Superior, prioritariamente das áreas de Serviço Social e Pedagogia; 
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Art.13- A composição da Comissão de Avaliação obedecerá a seguinte ordem: 
 
a) Três membros para a inscrição de 1 a 30 projetos; 
b) Cinco membros para inscrição acima de 31 projetos. 
 
Art.14 - Os projetos em análise serão avaliados a partir de uma matriz lógica composta por 
oito eixos referenciais e seus respectivos indicadores, sendo que cada indicador será 
pontuado numa escala de zero (0) a três (03) pontos,conforme o quadro I abaixo.  
 
Art.15 - A soma da pontuação dos indicadores determina a pontuação total de cada eixo 
referencial. 

 
QUADRO I 
 

 
EIXOS REFERENCIAS 

 
INDICADORES A SEREM OBSERVADOS 

PONTUAÇÃO 
( 0 a 3 PONTOS) 

evidencia a intencionalidade educativa e de 
proteção social  

 
 

agrega a cultura, o esporte, o lazer, a arte  
Integra aspecto cognitivo, afetivos, expressivos e 
socializadores 

 

Prioriza o desenvolvimento de competências, 
habilidades e atitudes voltadas para a formação 
pessoal e social 

 

promove a interação próxima com suas 
comunidades, o acesso às políticas e serviços 
sociais básicos 

 

1. Compromisso com o 
desenvolvimento integral 
de crianças e 
adolescentes 

inclui as famílias, de forma sistemática, em uma 
perspectiva de diálogo e de co-responsabilidade 

 

 
     TOTAL DE  PONTOS>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 

a terminologia utilizada  
a visão de criança e adolescente apresentada   
os motivos que levaram à realização do projeto e 
o compromisso ético explicitado 

 

as práticas propostas junto às crianças e 
adolescentes, famílias e comunidade 

 

a busca de ações articuladas  

2. Sintonia com a 
legislação vigente 

a relação com os Conselhos 
 

 

 
       TOTAL DE PONTOS>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 

Enfatiza a expressão, o compartilhar, a autonomia, 
a sociabilidade, a tomada de decisão, a percepção 
de si e do outro 

 

Prioriza como eixo o sujeito que aprende  

3. Concepção de 
aprendizagem expressa 
no projeto 
 

reconhece os múltiplos espaços de aprendizagem 
para a ampliação do repertório de significados da 
criança e do adolescente 
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considera o universo dos sujeitos que aprendem  
possibilita o desenvolvimento de atitudes, 
habilidades e valores fundamentados nas 
aprendizagens básicas consolidadas nos quatro 
pilares da educação propostos pela Unesco: 
aprender a conhecer, a fazer, a conviver, a ser 

 

  
promove a sociabilidade, a convivência, a 
autonomia e estimula a autoria infanto-juvenil 

 

apresenta uma rotina, ou seja, ações 
desenvolvidas de forma sistemática e continuada 

 

contempla atividades que dão lugar ao lúdico, são 
produtivas e prazerosas 

 

4. Apresentação da 
metodologia do trabalho 
e atividades 
desenvolvidas. 

utiliza recursos pedagógicos, desenvolvendo as 
atividades em espaços adequados 

 

TOTAL DE PONTOS>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
considera os interesses e a fase de 
desenvolvimento das crianças e adolescentes 

 

Prioriza a infância e a adolescência em condições 
de vulnerabilidade socioeconômica 

 

Valoriza as raízes étnicas em suas atividades  

5. Respeito à diversidade 
e à promoção da 
equidade. 

Destaca a riqueza da diversidade  
A relação com a escola e outros projetos de 
atenção às crianças e adolescentes em condição 
de vulnerabilidade socioeconômica 

 

a existência de parcerias  
a promoção de ações conjuntas  
o engajamento e a participação da comunidade  

6. Articulação e 
envolvimento com outros 
projetos, políticas públicas, 
iniciativas da comunidade e 
a escola pública. 

a participação em redes  
TOTAL DE PONTOS>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

apresenta dados avaliativos sobre o desempenho 
das crianças e adolescentes atendidos quanto a 
ampliação de seu universo informacional e 
cultural, o desenvolvimento da sociabilidade e 
quanto a mudanças positivas nos resultados 
escolares 

 

Busca a superação de dificuldades  

7. Resultados alcançados 

há engajamento e participação da comunidade no 
processo avaliativo 
 

 

TOTAL DE PONTOS>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
apresenta mudança na situação das crianças e 
adolescentes 

 

possibilita a sua multiplicação em outras 
comunidades 

 8.Potencial de 
transformação social 

Demonstra potencial de influência nas propostas 
de políticas públicas 
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 TOTAL DE PONTOS>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 

 
 
Art.16 - Cada eixo referencial, incidirá com pesos, que podem ser iguais ou diferentes, 
sobre os eixos de atuação dos projetos, numa escala de um (1,0) a três(3,0) conforme o 
quadro II abaixo: 
 
QUADRO II 

 
EIXOS REFERENCIAIS 

 
  EIXOS DE ATUAÇÃO/PROJETOS 

PESO 
(pontuação) 

Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0 1. Compromisso com o 
desenvolvimento integral de 
crianças e adolescentes Defesa de Direitos 3,0 

Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0 2. Sintonia com a legislação vigente 

Defesa de Direitos 3,0 
Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0 3. Concepção de aprendizagem 
expressa no projeto 
 Defesa de Direitos  

Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0 4. Apresentação da metodologia do 
trabalho e atividades desenvolvidas 

Defesa de Direitos 2,0 
Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0 5. Respeito à diversidade e à 
promoção da equidade. 

Defesa de Direitos 3,0 
Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0 6. Articulação e envolvimento com 
outros projetos, políticas públicas, 
iniciativas da comunidade e a escola 
pública. 

Defesa de Direitos 3,0 

Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0  
7. Resultados alcançados 

Defesa de Direitos 2,0 
Formação para o mundo do trabalho para os 
egressos 

3,0  
8.Potencial de transformação social 

Defesa de Direitos 3,0 
 
 
Art.17 - A nota final do projeto será computada a partir  da pontuação dos oito (08) Eixos 
Referenciais, obtida através da soma dos indicadores incidentes sobre cada um desses eixos, 
multiplicando-se pelo peso correspondente ao eixo de atuação do projeto.  
 
Art.18 - Cada projeto será avaliado por cada um dos membros da Comissão de Avaliação, os 
quais atribuirão, individualmente, a nota de cada projeto.  
 
Art.19 - Será considerado o projeto vencedor, em cada eixo de atuação, aquele que, somadas 
as notas de todos os membros da Comissão de Avaliação e dividida pelo número dos mesmos 
(membros da comissão) alcançar a maior média. 
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Art.20 - Em cada um dos eixos de atuação, serão pré-classificados os projetos que 
alcançarem a 2ª e 3ª colocações, os quais serão considerados classificados, obedecida a 
ordem, caso a entidade proponente do projeto 1º colocado em cada um dos eixos de 
atuação, não entregue à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania-SEMASC a 
documentação solicitada para celebração de convênio até o dia 16 de maio de 2008. 
 
Art.21 - A Comissão de Avaliação deverá devolver todo o processo, inclusive, a relação de 
pontuação e classificação dos projetos até o dia 30 de abril de 2008. 
 
Art.22 - O convênio celebrado entre as entidades proponentes dos projetos vencedores em 
cada um dos eixos de atuação e a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania-
SEMASC, disciplinará a aplicação dos recursos. 
 
Art.23 - A entidade proponente dos projetos vencedores em cada um dos eixos de atuação 
será anunciada em evento público realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente, a ocorrer no mês de maio, em data a ser definida por este Conselho. 
 
Art.24 - O concurso de que trata este edital obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

DATA ATIVIDADE INSTRUMENTO 
03  de abril Publicação de Edital Edital 
03 a 18 de abril Inscrição de Projetos Ficha de Inscrição 
 22 a 30 de abril Avaliação dos Projetos Matriz Lógica 
16 de maio Habilitação para receber os 

recursos 
Entrega de documentos á 
SEMASC 

A definir Solenidade de Premiação dos 
vencedores 

Convênio 

 
Art.25 - Não caberão recursos à decisão da Comissão de Avaliação; 
 
Art.26 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente, ouvido o Comitê Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente. 
 
 

 
Sala dos Conselhos, Estação Cidadania, 

em 2ª sessão Ordinária  Anual do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente, aos 
19 dias do mês de março do ano de 2008 

 
 
 
 
 

JOSÉ HUMBERTO DE GÓES JÚNIOR 
Presidente do CMDCA-Aju 

 


